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"rNDrcA t muttrtçÃo DE UMA ESTAÇÃI
DE BICICLETAS COMPARTILHADAS, NA PRÁCA
srruADA No coNJUNTo sÍno sÃo LoÃo. No
BATRRo coNJtNTo pÁLMEtRÁs, Ánrt
PERTENCENTE À srcnortnu ExECWryÁ
REGTONAL tX, NA FORMÁ QUE LNDICÁ".

ExMo. sR. pRESTDENTn oa cÂnllru MUNrcrpAL DE FoRTALEzA

o Vereador signatário, no uso de suas atribúções legais e constitucionais e na forma regimental,
vem mui respeitosamente submeter a apreciação de v. Ex, e desta augusta casa, a Indicação em
epígrafe, a qual depois de aprovada será enviada ao poder Executivo paÍa que retome em forma
de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MTJNICIPAL DE FORTALEZA EIVT
_ DE _ D82023.
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PROJETO DE LEI N"

"INDICA Á IMPLANTÁÇÃO DE UMÁ ESTAÇAO
DE BICICLETAS COMPÁRTILHADAS, NÁ PRÁÇÁ
SITUADA NO CONJLTNTO S|TIO SÃO JOÃO,
BAIRRO JANGURUSSU, TERNTONO 32 DA
SECRETANÁ REGIONAL IX, NÁ FORMA ?UE
INDICÁ'"

A CÂMAR,A MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAF,M
DE DE2O23.
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Art. lo O Poder Público Municipal implantará uma Estação de Bicicletas Compartilhadas do

sistema Bicicletar, em teÍreno público do município de F oralez4 coúecido como praça do

Conjunto Sítio São Joâo, localizada na rua Verde Cinco, bairro Jangurussu, tocalizado território

32 da Secretaria Regional IX.

Art, 2o o Poder Público Municipal realizafit estudo para a viabilidade de instalação do

equipamento, tendo em vista sua confibuição para a mobilidade urbana da região.

Art. 3' As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contÍário.
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TASTIFICATIVA

o Poder Executivo do Município de Fortaleza, cada vez mais, vem empreendendo

esforços para posicionar a cidade como referência nacional e intemacional em se tratando de

mobilidade urbana.

A implantação de ciclovias, ciclofaixas e ciclorrotas tem contribuído, sobremaneira,

para o sucesso dessa empreitada e da melhoria da qualidade de vida de seus munícipes. A
referida melhoria traz consigo economia aos cofres públicos, uma vez que possibilita a

diminuição da demanda da procura pelos órgãos de saúde, haja vista o beneficio do

aprimoramento fisico através do exercício de pedalar.

Nesta perspectiv4 este Projeto de Indicação tem o intuito de sugerir ao poder

Executivo Municipal a implantação de uma Estação de Bicicletas compaÍilhadas, do sistema

Bicicletar da Prefeitura Municipal de Fortalez4 como forma de ampliar este modal que alcança

todas as camadas sociais e atende diversas necessidades.

Desta forma, vale ressaltar que esta demanda é uma solicitação dos moradores do

bairro Jangurussu, haja vista que o terminal mais próximo é o de Messejana, em considerável

distância, de igual modo as demais direções que conduzem ao centÍo de Fortaleza.

Assim, submeto a apreciação desta Augusta casa Legislativa a sugesüio em apreço

de relevante alcance social, contando com a sua aprovação, tendo em vista que o bairro

Jangurussu é uma iirea densamente povoada, disposta em comunidades perifericas de pouca

estrutura institucional brísica.

PEDRO FERREIRA MES TIITA FILHO (PPCELL)
Vereador do PSD

Rua Thompson Bulcão, 830 - Luciano Cavalcante

CEP- 60810-460 - Fone: (85) 32M4.8355
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MT'NICIPAL DE FORTALEZA EM
_ DE _ D82023.
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